
 

 

GABINETE DO VEREADOR CECÍLIO PEDRO 

 

REQUERIMENTO/2017. 

 

          Requeiro à Mesa Diretora dessa Casa Legislativa, depois de ouvido o Plenário e 

cumpridas às formalidades regimentais, que seja encaminhado apelo a Excelentíssima 

Senhora Prefeita do Município de Caruaru, Raquel Lyra e Secretária de Educação e 

Secretária de Direitos Humanos, para que se estabeleçam parcerias do Executivo com 

os Templos, Igrejas, Religiosas de qualquer credo, para o funcionamento destes locais 

como creches no município de Caruaru. 

                      

JUSTIFICATIVA: 

 

REITERANDO. 

 

          A parceria quando de interesse público e recíproco, tem relação de apoio 

jurídico, está parceria com a iniciativa privada, é salutar para as famílias caruaruenses 

sem condições de pagamentos para a proteção de filhos, pois tem que trabalhar, isto é 

uma promoção de ação social. Em todos os Bairros de Caruaru vai sempre ter e tem 

um Templo, Igreja que poderiam ser implantadas creches e uma forma de garantir 

para os adotantes, um Direito Social reforçando a efetiva ação na sociedade. 

          Em contrapartida a parceria de dará mediante a execução de atividades ou de 

projetos expressos em termos de colaboração, e tem apoio jurídico no novo regime 

jurídico entre a administração pública e o terceiro setor. 

           



         

          Desse modo, certo da aprovação unânime do Plenário, peço que se dê ciência às 

autoridades sobre ditas e a Imprensa Caruaruense. 

 

Sala das Sessões, 31 de Agosto de 2017. 

CECÍLIO PEDRO – VEREADOR – AUTOR. 
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